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O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando os trabalhos de pesquisa e desenvolvimento, de quase três décadas, relacionados à regeneração e reconstrução tecidual com a utilização de enxertos minerais,

Considerando que a utilização de enxertos minerais possibilita a reconstrução e regeneração tecidual com a vantagem de eliminação ou redução de novas cirurgias e intervenções, complicações, tempo de regeneração, tempo de fisioterapia, materiais de fixação e riscos de transmissão de doenças infectocontagiosas, e

Considerando a necessidade de incorporação de tecnologias que, além da relação custo/benefício, tragam alternativas nesse tipo de tratamento, resolve:

Art. 1º - Incluir, na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/SUS, o material abaixo:






 

PRIVATE
Código
Quant
Nome
Valor (R$)

93.324.22-7
01 a 15g
Enxerto Inorgânico Mineral
65,00

Art 2º - Estabelecer a compatibilidade entre o material 93.324.22-7 – Enxerto Inorgânico Mineral e os grupos de procedimentos abaixo com a quantidade permitida para utilização/implante:



PRIVATE
Código
Nome
Quant

33.101.01-9
Cirurgia da Boca e da Face I
01

33.101.02-7
Cirurgia da Boca e da Face II
03

33.101.05-1
Cirurgia da Boca e da Face V
04

33.101.06-0
Cirurgia da Boca e da Face VI
10

33.101.07-8
Cirurgia da Boca e da Face VII
10

36.100.07-2
Cirurgia do Olho VII
04

36.100.08-8
Cirurgia do Olho VIII
05

37.101.02-1
Cirurgia do Ouvido
02

37.101.03-0
Cirurgia do Ouvido II
04

37.102.04-4
Cirurgia do Nariz IV
02

37.102.05-2
Cirurgia do Nariz V
04

37.105.01-9
Cirurgia Ortopédica e Traumatológica da Face
06

38.110.02-4
Cirurgia do Pavilhão Auricular II
03

39.102.05-0
Tratamento Cirúrgico na Coluna Vertebral V
05

39.104.02-8
Tratamento na Cintura Escapular II
03

39.105.03-2
Tratamento Cirúrgico Articulação Escápulo Umeral
05

39.106.02-0
Tratamento Cirúrgico no Braço e Úmero II
05

39.106.03-9
Tratamento Cirúrgico no Braço e Úmero III
05

39.107.03-5
Tratamento Cirúrgico no Cotovelo III
05

39.107.04-3
Tratamento Cirúrgico no Cotovelo IV
10

39.108.02-3
Tratamento Cirúrgico no Antebraço II
05

38.108.03-1
Tratamento Cirúrgico no Antebraço III
05

39.109.02-0
Tratamento Cirúrgico no Punho II
05

39.110.02-8
Tratamento Cirúrgico na Mão II
02

39.110.03-6
Tratamento Cirúrgico na Mão III
02

39.111.02-4
Tratamento Cirúrgico na Cintura Pélvica II
05

39.111.04-0
Tratamento Cirúrgico na Cintura Pélvica IV
07

39.112.03-9
Tratamento Cirúrgico Articulação Coxo-Femoral III
05

39.112.04-7
Tratamento Cirúrgico Articulação Coxo-Femoral IV
12

39.112.06-3
Tratamento Cirúrgico Articulação Coxo-Femoral VI
15

39.113.03-5
Tratamento Cirúrgico do Fêmur III
10

39.113.04-3
Tratamento Cirúrgico do Fêmur IV
10

39.113.05-1
Revisão e/ou Reconstrução de Quadril
12

39.114.03-1
Tratamento Cirúrgico na Articulação no Joelho III
10

39.114.04-0
Tratamento Cirúrgico na Articulação no Joelho IV
12

39.115.03-8
Tratamento Cirúrgico na Perna III
05

39.115.04-6
Tratamento Cirúrgico na Perna IV
05

39.116.03-4
Tratamento Cirúrgico Articulação do Tornozelo III
04

39.117.02-2
Tratamento Cirúrgico no Pé II
03

39.120.02-3
Retirada de Corpo Estranho II
04

39.123.03-0
Tumores Ósseos III
15

40.101.05-3
Neurocirurgia V
09

40.101.06-1
Neurocirurgia VI
08

40.104.05-2
Neurocirurgia da Coluna Vertebral V
05

40.106.09-8
Neurocirurgia – Crânio V
08

40.106.11.0
Neurocirurgia – Crânio VI
08

40.106.13-6
Neurocirurgia – Crânio VII
08

40.107.01-9
Neurocirurgia – Coluna I
04

40.107.03-5
Neurocirurgia – Coluna II
05

40.107.07-8
Neurocirurgia – Coluna IV
15

44.100.01-9
Implante Dentário Osteointegrado I
01

44.100.02-7
Implante Dentário Osteointegrado II
02

44.100.03-5
Implante Dentário Osteointegrado III
03

44.100.04-3
Implante Dentário Osteointegrado IV
05

44.100.05-1
Implante Dentário Osteointegrado V
10

45.100.03-9
Tratamento Conservador de Fraturas
10

46.100.28-8
Cirurgia Oncológica IX
10

46.100.34-2
Cirurgia Oncológica XI
05

46.100.37-7
Cirurgia Oncológica XIII
10

46.100.43-1
Cirurgia Oncológica XV
05

Art. 3º - Definir que somente hospitais previamente autorizados para atendimento de alta complexidade em neurocirurgia e ortopedia poderão realizar procedimentos com implante/uso do Enxerto Inorgânico Mineral.

Art. 4º - Determinar que caberá ao gestor o controle da utilização/implante deste material, nos procedimentos constantes dos grupos de que trata o Artigo 2º desta Portaria.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA


